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D e s c e n t r a l i z a ç ã o  administrativa está na ordem do dia. 
Realmente acreditamos que ninguém de bom senso ousaria hoje 
contraditar que, tanto no Governo como nas emprêsas privadas 
de grande porte, as antigas tendências de alta centralização orga

nizacional e concentração de podêres, já não têm mais possibilidade 
de conduzir aos desejados padrões de eficiência, dentro do quadro 
tecnológico atual.

2. Fala-se, por isso, e freqüentemente, em descentralizar e 
desconcentrar podêres do centro para a periferia das decisões.

3. Se as idéias estão certas, no particular caso das grandes 
organizações, não menos certas, contudo, são as cautelas especiais 
a serem adotadas no planejamento, tanto da descentralização, no 
sentido da estrutura, como na delegação, no sentido do cometimento 
das atribuições de decidir às autoridades menores.

4. Fundamental em ambos êsses aspectos a observância do 
preceito, se não rígido, pelo menos digno de ser sempre considerado, 

ae que quanto mais descentralizamos, maior a necessidade de meios 
de controle. Aqui um dos pontos nevrálgicos: dar dimensão maior 
à descentralização e delegar o quantum satis, mas “arrochar’’ os 
controles. É a liberdade controlada de decisão dos canais inferio
res, sem que, no entanto, a ação respectiva, ainda que por consta

tação a posteriori , não escape ao conhecimento e à conseqüente 
possibilidade de correção ou reformulação do processo decisório.

5. O  outro importante aspecto —  êste condizente com o 
comportamento individual —  é o imprescindível preparo (especí
fico) do pessoal, aqui se incluindo a formação e o tre:'namento 
adequados ao exercicio da função delegada. De fato, é perigoso
—  e seria até contraproducente —  descentralizarmos ou delegar
mos autoridade, sem antes cogitarmos se na organizaçao os ;,.m- 
pregados, ou, no Govêrno, os funcionários, estão suficientemente 
preparados para enfrentarem decisões. Isto é tanto mais impor-



mianrl de evoluçao das ciências administrativas,
°  sabemos que so recentemente os autores e administradores

aiifomTf111 3 encarar 0 indiv^uo  fora daquela passividade, daquele 
utomatismo, como antes, e em largo tempo, se o considerou.
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14. Se bem que, na prática, nem sempre o órgão central 
exerça, exclusivamente, atividades normativas, de um modo geral, 
devem elas ser as predominantes. Competem, dêsse modo, prin
cipalmente, ao organismo central, além de tôda a orientação geral, 
a coordenação e o controle.

15. Só assim é permitida uma visão global, ou panorâmica, 
dos problemas decorrentes da execução das atividades da adminis
tração, dentro da emprêsa, que, entretanto, para se tornar concreta 
e atualizada, sempre, precisa ter caráter permanente. Isto se obtém 
através de rotinas que permitam o pleno conhecimento, de prefe
rência prèviamente, ou, pelo menos, a posteriori, de tôdas as alte
rações, básicas, ainda que autorizadas por delegação de compe
tência .

16. De fato, é indispensável que a coordenação e o controle 
sejam exercidos pelo órgão central, sôbre os atos que importem 
em alterações quantitativas e qualitativas. Tal atribuição —  embora 
outras possam suscitar dúvidas —  é, para todos os entendidos no 
assunto, indiscutivelmente, do órgão central.

17. Esta opinião, que é, afinal, a de todos, está definida pelo 
Professor Henry Reining Jr. —  Deão da Universidade de Southern

—  Califórnia —  USA, o conhecido especialista no assunto —  
dando como uma das atribuições básicas do órgão central, no caso, 
o de pessoal, a de:

"Assistir o chefe do Executivo na manutenção do 
necessário controle central sôbre a administração de 
pessoal, a fim de assegurar a aplicação de diretrizes cons
trutivas e de coordená-las com a política geral de admi
nistração” (v. Cadernos de Adm. Publ. —  FG V  —  
n9 12 —  “As Funções de Administração de Pessoal”, 
H . Reining Jr., pág. 38).

18. Mas, então, pergunta-se: como é possível o exercício do 
controle e da coordenação, por parte do órgão central?

19. É claro que, qualquer que seja o método, no particular, 
êle terá sempre por ponto de partida o conhecimento, prévio ou 
não, de tudo o que, na execução, fôr praticado. Êste “tudo”, como 
é óbvio, refere-se ao básico, às alterações fundamentais, cujos 
controle e coordenação forem julgados necessários para os assuntos 
da alçada do órgão central.

20. É preciso não esquecer que, conforme acentua o autor 
citado, -< | í

“o órgão central precisa elevar-se a uma posição de lide
rança em relação à administração de pessoal, em qualquer 
plano” (op. cit. pág. 39)



e que, além disto incumbe-lhe, como vimos, em relação às dire- 
izes coordena-las com a política geral da administração” .
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permanentes atualizações, precisariam de um contínuo 
controle na sua aplicação, uniformemente, por todos os 
órgãos da emprêsa que admitissem ou promovessem pes
soal.

27. Pergunta-se: se tais políticas restritivas dissessem res
peito a tôda a emprêsa, quais os órgãos que estariam em condições 
de, através do controle e coordenação, torná-las efetivas? Os des
centralizados? Certamente que não.

28. Só o órgão central, que na hipótese sub "a”, poderia 
até ser o financeiro, e, nas demais, o de pessoal, estariam, na reali

dade, na posição de estabelecerem meios concretos para a realização 
de tais políticas.

29. E a política sendo normal, também não há por que modi
ficar o critério.

30. O  que é preciso decidir, não é se deve ou não haver 
controle e coordenação, porqüe êles serão sempre necessários. 
A  questão é saber quem os exercerá, se o dirigente, se, por dele

gação dêste, outro órgão e em que casos êle será exercido a priori 
cu a posteriori.

31. Na análise do trabalho, na fase da execução, o conhe
cimento completo, contínuo e sistemático de dois aspectos •— quan
titativo e qualitativo —- é fator essencial ao exercício pleno do 
controle, ou acompanhamento, o que dá no mesmo.

32. É preciso que o órgão que edita e reedita normas acom
panhe, pari passu, a respectiva aplicação pelos órgãos executivos, 
verificando, sistemàticamente, se essas normas estão sendo íiel- 
mente cumpridas, quanto ao fundo e à forma (até o aspecto da 
forma, por que os atos devam ser praticados —  dentro do sentido 
da padronização —  precisa ser conferido pelo órgão encarregado 
do controle).

33. Outro problema é o do Cadastro: no caso de existir um 
“sistema” de órgãos de Administração do Pessoal, o cadastro pode 
ser ou não centralizado. De preferência, é conveniente descentra
lizá-lo. Isto significa que cada órgão de pessoal executivo ficará 
incumbido do registro analítico dos assentamentos funcionais e 
demais dados, pormenorizados, de interêsse do serviço, no par
ticular.

34. Mas —  e aqui bate o ponto —  o órgão central, norma
tivo, coordenador e controlador das atividades de pessoal tem, 
também, necessidade de um cadastro que, entretanto, lida com 
outros elementos, de caráter geral e sintético, e que, não dizendo 
respeito às situações individuais de cada empregado ou funcionário 
(cadastro analítico dos órgãos executivos) necessita, contudo, de



dados, permanentemente atualizados —  principalmente os refe
rentes aos cargos, quanto ao número (elementos quantitativos) e 

quan o a categoria (e ementos qualitativos: denominação, avalia- 
çao, salario, classificação etc. ) .

35. Assim, implicando, ou não, em alterações qualitativas

^H nUant‘,tat|VaS;  é PruCÍS° qUe °  Órgão centraI esteÍa sempre intei
rado e atualizado sobre a situação existente e que, inclusive, em
todas as propostas sôbre as atividades básicas de administração 
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nicos, senão o conhecimento sistemático, contínuo e minuciosíssimo, 
de todo o desenrolar de um programa, na sua fase executiva. 
Processa-se através do envio e reenvio aos órgãos de linha, do 
mesmo modo contínuo, sistemático e minudente, de instruções 
para manter ou alterar quadros do diagrama inicial, ou indicar as 
melhores alternativas, em termos de tempo e custo, visando a 
manter incólume o "caminho crítico" ( “Criticai Path” ) .

40 Na verdade o controle não implica, também necessà- 
riamente em tomada de decisões contra escalões superiores, salvo 
se por delegação.

41. Implica, isto sim, em tomada de conhecimento e verifi
cada qualquer dúvida na execução, ou no próprio planejamenro, 
em indicar a alta administração, —  quer dizer sugerir-lhe —  as 
medidas julgadas convenientes. Mas, além disso, mesmo quando 
nao ocorrer essa hipótese, implicará, sempre, em tomar conheci

mento (cadastrando, quando fôr conveniente) de tôdas as altera
ções que se processarem na empresa.

42. Êste, bàsicamente, o verdadeiro sentido das atribuições 
geralmente cometidas a um órgão central, normativo, que, no caso 
em estudo, integra um sistema de órgãos de administração.

43. Nos problemas ligados à admissão de pessoal, é opor
tuno lembrar que, na maioria dos casos, embora todo o restante 
da parte executiva esteja a cargo dos órgãos seccionais ou perifé
ricos —- descentralizadas, portanto —  as atividades de recrutamento 
e seleção —  se bem que executivas, —  vêm sendo exercitadas pelo 
orgao central normativo. É o caso do D A SP . Todos os concursos 
para o Serviço Público Federal, mesmo para as repartições da 

n n,'aç°DnOS Estados-Membros —  são planejados e executados pelo
ainda que, em algums casos, êle delegue a competência da 

execução a orgaos federais sediados em unidades da Federação.

44 Esta, aliás, também, no particular, a opinião do citado 
expert em pessoal, Professor Henry Reining Jr., que parece 

até um pouco radical, quando opina:

A  realização de concursos para Ingresso no serviço, 
em caráter permanente, por exemplo, deve ser provavel
mente da exclusiva competência do órgão central de 
pessoal” .

45. E explica porque:

Na maioria dos casos em que ocorre o inverso, sucçje 
duplicidade de tarefas sem qualquer compensação, pois 
o órgão central de pessoal é capaz de obter, para basear 
seu trabalho, as mesmas informações que o órgão minis
terial. Mesmo no caso de cargos privativos de um oiinis-



tério, a manutenção de padrões, uniformes, é suficiente

mente importante para recomendar que todos os concursos 

sejam realizados pelo pessoal técnico do órgão central 
de pessoal (op. cit. 41).
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